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EEDDIITTAALL  NNºº  0011//22001177    
 

SSEELLEEÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOJJEETTOOSS  DDEE  EEXXTTEENNSSÃÃOO  22001177  
IIFFSSPP  CCÂÂMMPPUUSS  CCAARRAAGGUUAATTAATTUUBBAA  

  
 

AAbbeerrttuurraa 
A Diretora Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo do 

Câmpus Caraguatatuba, em conformidade com a Lei nº 9.394 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), de 20 de dezembro de 1996 e a Lei nº 11.892 (Lei de Criação dos 
Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia e dá outras providências), de 29 de 
dezembro de 2008, faz saber, pelo presente Edital, que estarão abertas as inscrições para a 
seleção de Projetos de Extensão com concessão de bolsa discente, na modalidade Bolsa 
Extensão, referentes ao ano letivo de 2017. 
 
11..  DDoo  oobbjjeettiivvoo  ddoo  eeddiittaall  

1.1. O presente Edital destina-se a regulamentar a seleção de Projetos de Extensão com 
concessão de Bolsa Discente na modalidade Extensão, para o ano de 2017, no 
Câmpus Caraguatatuba. 

1.2. O número de projetos a serem contemplados está vinculado à matriz 
orçamentária do Câmpus Caraguatatuba para este fim. 

1.3. Os projetos terão duração de 08 meses, com início em 01 de abril e término em 30 de 
novembro de 2017. 

1.4. O valor da Bolsa de Extensão é de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais para 
bolsistas com carga horária de 20 horas semanais  e de R$ 200,00 (duzentos reais) 
mensais para bolsistas com carga horária de 10 horas semanais  conforme Portaria nº 
347 de 20 de janeiro de 2014, pagos mensalmente conforme disponibilidade 
orçamentária. 

1.5. O Servidor Responsável pelo projeto ficará responsável pelo(s) bolsista(s). 
1.6. As atribuições do Servidor Responsável e do Bolsista de Extensão são apresentadas 

nos Artigos 11 e 12 da Portaria nº 3.639 de 25 de julho de 2013. 
 
22..  IInnffoorrmmaaççõõeess  ggeerraaiiss  

2.1. Considera-se projeto de extensão o conjunto de atividades interdisciplinares de 
caráter educativo, tecnológico, artístico, científico, social cultural, desenvolvidas e/ou 
aplicadas na interação com a comunidade interna e externa, com objetivos específicos 
e prazos determinados, visando à interação transformadora entre a comunidade 
acadêmica e a sociedade. 

2.2. A portaria regulamentadora do Programa de Bolsa Discente – Modalidade Bolsa de 
Extensão é a Portaria nº 3.639 de 25 de julho de 2013. 

2.3. O processo de seleção de projetos nesta modalidade ocorrerá em conformidade com 
os Artigos 7º, 8º 9º e 10º da Portaria nº 3.639 de 25 de julho de 2013. 

 
3. DDaa  iinnssccrriiççããoo  ddooss  pprroojjeettooss 

3.1. O período de inscrição dos projetos é de 24 de fevereiro de 2017 a 10 de março de 
2017. 

3.2. Não serão aceitas propostas entregues pessoalmente, sendo obrigatório o 
encaminhamento do formulário exclusivamente pela plataforma eletrônica Sigproj 








